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    EXTRATO   DE  CONTRATO   DE   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS    Nº   007/ASCOM/2022 

 

       PARTES:   MUNICÍPIO   DE   ARARUAMA    E    ASSESSORIA    DE   COMUNICAÇÃO   –  

       ASCOM   (CONTRATANTE)  e  SS  REPRESENTAÇÕES  E  SERVIÇOS  EIRELI    –   CNPJ        

       nº  16.930.288/0001-33   –   (CONTRATADA). 
 

       OBJETO: É a ADESÃO, por  estimativa,100% da Ata  de  Registro  de  Preços  074/2021  do  Pregão 

Presencial SRP 059/2021  (proc.  Adm.  683/2021) do Município de Saquarema/RJ, a qual 

tem   como  Órgão  Gerenciador  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  do  Município de 

Saquarema/RJ, visando a “contratação  de  empresa  especializada em comunicação visual, 

incluindo  todos   os   materiais  para   a   sua   execução  e  instalação, visando  atender  as 

necessidades da assessoria de comunicação social, pelo  período  de  12 meses”, de acordo 

com as especificações e no limite das quantidades autorizadas pelo órgão Gerenciador, em 

atendimento  às  necessidades da Assessoria de  Imprensa e Publicidade  de  Comunicação 

Social, conforme Termo de  Referência apresentado  nos  autos do processo administrativo 

n°  18.678/2021.   

 

       VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá validade a contar da data de sua assinatura, e 

terminará no prazo de 12 (doze) meses. 
 

VALOR:  R$ 3.440.000,00 (três milhões, quatrocentos e quarenta mil reais)  –  Leis 10.520  –  Lei   

Federal   n°   8.666/93  –  e  os  recursos orçamentários e financeiros para a liquidação do  

presente objeto estão alocados à conta do Programa de Trabalho n°     

02.001.001.04.122.0046.2030 – Elemento de Despesa n° 3.3.90.00.00; Programa  de     

Trabalho  n° 02.015.003.23.695.0034.2051 – Elemento  de  Despesa    n°  3.3.90.39.00.00; 

Programa  de  Trabalho  n°  02.010.001.12.361.0012.2058   –  Elemento  de  Despesa    n° 

3.3.90.39.00.00; Programa  de  Trabalho   n°  02.015.002.13.392.0013.2072  –  Elemento  

de Despesa  n° 3.3.90.39.00.00; Programa  de  Trabalho n°     

02.015.004.27.122.0046.2030  – Elemento de Despesa n° 3.3.90.39.00.00; Programa de 

Trabalho n°    02.019.001.18.122.0046.2030  –  Elemento   de   Despesa   n°  

3.3.90.39.00.00; Programa  de Trabalho n° 04.001.001.10.122.0046.2030  –  Elemento de 

Despesa  n° 3.3.90.39.00.00; Programa  de  Trabalho  n° 07.001.002.08.122.0046.2030  –  

Elemento de Despesa n° 3.3.90.39.00.00; Programa  de  Trabalho   n°  

07.001.001.08.122.0046.2030  –  Elemento   de  Despesa   n° 3.3.90.39.00.00. 
 

DATA DA CELEBRAÇÃO: 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 


